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Rio de Janeiro, 2 de abril de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Secretário-Executivo GUILHERME WALDER MORA RAMALHO
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República (SAC-PR)
SCS, Quadra 9, Lote C - Ed. Parque Cidade Corporate,Torre C, 6° andar
70308-200 - Brasília - DF

Assunto: Exploração do Aeródromo Coroa do Avião para operar como Aeródromo
Público.

Senhor Secretário,

L Em resposta ao ofício nO62/SE/SAC-PR, de 28 de fevereiro de 2014, informo a
Vossa Excelência que este Departamento não se opõe quanto à autorização do aeródromo Coroa
do Avião, localizado no município de Igarassu/PE, para operar como aeródromo público.

2. Contudo, esclareço a Vossa Excelência que, de acordo com a legislação em vigor
(ICA 11-3, de 05 de setembro de 2012), o interessado deverá apresentar o projeto de
modificação de características físicas e operacionais do aeródromo ao Terceiro Centro Integrado
de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA lll), Órgão do DECEA responsável
pela região, para análise dos temas de competência do COMAER.
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3. Por último, cumpre ressaltar que a Administração Aeroportuária Local do
Aeródromo não apresentou o Plano Básico de Zona de Proteção ao COMAER, conforme
previsto nos incisos V e VI da Portaria 256/GC5. Por esse motivo há um processo administrativo
instaurado na Junta de Julgamento da Aeronáutica (JJAER) para aplicação das medidas
administrativas cabíveis

Atenciosamente,

Ten Brig Ar RA R DRIGUES FILHO
Diretor-Geral do Departamento de Controle do Espaço Aéreo
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